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APRESENTAÇÃO 

Este documento se constitui no Termo de Referência que contém as instruções necessárias para 
a contratação de empresa para execução da obra da Coberta Metálica da Feira Livre do 
Cais de Santa Rita, no Município de Recife – PE, no contexto do Programa Nacional de 
Desenvolvimento do Turismo – PRODETUR NACIONAL PERNAMBUCO. 
 

 
1. HISTÓRICO E JUSTIFICATIVA  

 
Este Termo de Referência tem como objeto a implantação da Coberta Metálica do Comércio 
Popular do Cais de Santa Rita. Este projeto é parte de uma ação integrada que envolve diversos 
órgãos, como CSURB e EMLURB que, assim como o PRODETUR, trabalham para valorização 
do espaço urbano. 
 
Esta coberta, faz parte de um projeto de Requalificação do Pátio da Feira do Cais de Santa Rita, 
onde este faz parte de outro projeto. Este é o projeto de requalificação e reordenamento do 
comércio ambulante no entorno do Mercado de São José, um prédio histórico do século XIX, 
que é usado até hoje e, além de que, faz parte de comércio de vendas de especiarias, e de 
artesanatos local, caracterizado como equipamento muito frequentado por turistas que visitam 
aquela área. 
 
O Mercado de São José é rodeado por comércios que se instalaram de forma desordenada, 
causando transtornos ora verificados quanto à mobilidade urbana. O projeto é uma intervenção 
urbana que pretende reordenar o comércio informal no Centro Expandido do Recife, 
formalizando o comércio e contribuindo com a valorização da área, considerando o potencial 
turístico da área e de seu entorno. 
 
Para viabilização do projeto de Restauração e Requalificação do Mercado de São José foi 
necessária a elaboração de outros projetos complementares, a fim de realocar o comércio 
ambulante que se instalou de maneira desordenada nas vias públicas e calçadas ao redor do 
mercado. Com isso surgiu o Projeto Integrado de Requalificação do Pátio de Feira do Cais de 
Santa Rita. 
 
O Cais de Santa Rita fica localizado na área central da cidade do Recife, especificamente no 
centro histórico, próximo a outros importantes pontos turísticos, dentre eles o Forte das Cinco 
Pontas e o porto de Recife, que passou por recente requalificação. Também fica aos redores do 
Mercado de São José, por isso que a realocação do comércio ambulante foi destinada a tal local, 
que já é tradicionalmente usado pelo setor. 
 



 
    

PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO – PRODETUR / PE 
Av. Professor Andrade Bezerra, s/nº – Salgadinho – Olinda  / PE - CEP: 53.110-110 

Fone: (81) 3182.7008PABX: (81) 3182.7900  
CNPJ (MF) nº 04.755.171/0001-81 -  SITE: http://www.setur.pe.gov.br 

4 

 
 
Ambos os projetossão uma intervenção urbana que pretende reordenar o comércio informal no 
Centro Expandido do Recife, formalizando o comércio econtribuindo com a valorização da área, 
considerando o potencial turístico da área e de seu entorno. 
 
O Projeto de Requalificação do Pátio de Feira do Cais de Santa Rita ocupa um espaço de 6000 
m2, sendo 5318m2 de área construída e 385m2 de área verde. 
 
Já houve início da primeira etapa dos serviços pela Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana 
do Recife – EMLURB, onde foram executados serviços de pavimentação, drenagem, iluminação 
pública e também a preparação das bases dos módulos de quiosques, já adquiridos. 
 
Através da parceria com o SEMOC, que já elaborou o projeto estrutural, o PRODETUR será 
responsável pela execução da Coberta do Cais de Santa Rita. O projeto foi elaborado pela 
necessidade de evitar que os novos ocupantes do Pátio da Feira improvisassem a coberta sobre 
seu próprio quiosque, dando aspecto desvalorizado ao novo empreendimento. 
 
A coberta tem como objetivo amenizar os impactosdo calor e das chuvas, e proporcionando 
maior conforto tanto ao comerciante, quanto ao usuário dos serviços. 
 
O projeto inclui, além da execução da coberta metálica, as Instalações Elétricas e Iluminação 
geral dos galpões, Instalação do Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas - SPDA e 
a Instalação do Sistema de Proteção Contra Incêndio. 
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2. OBJETO 

 
Constitui objeto do presente Termo de Referência
DA OBRA DA COBERTA METÁLICA DA FEIRA LIVRE DO CAIS DE SANTA 
RITA, MUNICÍPIO DE RECIFE
 
 

3. ESCOPO DOS SERVIÇOS
 
Trata-se de uma obra de implantação de coberta metálica da feira livre do Cais de Santa Rita 
com serviços de sistema de proteção de descargas atmosférica
incêndio e instalações elétricas
licitação é apresentado na sequência, lembrando, todavia, que a Executora deverá estar sempre à 
disposição do PRODETUR NACIONAL
mesmo que estas não estejam aqui claramente es
 
A Obrade implantação de coberta metálica da feira livre do Cais de Santa Rita 
Recife, encontra-se descrita nos itens da Planilha Orçamentária 
deste termo. 
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Constitui objeto do presente Termo de Referência à Contratação de empresa
DA OBRA DA COBERTA METÁLICA DA FEIRA LIVRE DO CAIS DE SANTA 
RITA, MUNICÍPIO DE RECIFE  – PE. 

DOS SERVIÇOS 

implantação de coberta metálica da feira livre do Cais de Santa Rita 
com serviços de sistema de proteção de descargas atmosférica, sistema de proteção contra 
incêndio e instalações elétricas. O escopo básico dos trabalhos indispensá
licitação é apresentado na sequência, lembrando, todavia, que a Executora deverá estar sempre à 
disposição do PRODETUR NACIONAL PE para cumprimento das finalidades requeridas, 
mesmo que estas não estejam aqui claramente especificadas. 

A Obrade implantação de coberta metálica da feira livre do Cais de Santa Rita 
descrita nos itens da Planilha Orçamentária e Projeto 
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ntratação de empresaparaEXECUÇÃO 
DA OBRA DA COBERTA METÁLICA DA FEIRA LIVRE DO CAIS DE SANTA 

implantação de coberta metálica da feira livre do Cais de Santa Rita 
, sistema de proteção contra 

. O escopo básico dos trabalhos indispensáveis ao objeto desta 
licitação é apresentado na sequência, lembrando, todavia, que a Executora deverá estar sempre à 

PE para cumprimento das finalidades requeridas, 

A Obrade implantação de coberta metálica da feira livre do Cais de Santa Rita no Município de 
e Projeto constantes no anexo 
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4. CONDIÇÕES PRELIMINARES 
 
Os serviços a serem executados deverão obedecer às presentes Especificações Técnicas e 
quaisquer alterações nas mesmas, se necessárias, somente poderão ser feitas mediante prévia 
comunicação ao setor competente da UCP/PRODETUR.  
 
A execução de qualquer serviço deverá obedecer às prescrições contidas na ABNT, relativas à 
execução dos serviços. 
 
Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser de primeira qualidade. Sendo 
recusados pela fiscalização materiais não especificados. Os serviços imperfeitos deverão ser 
prontamente refeitos as expensas do Contratado. 
 
Todos os equipamentos ou materiais que, porventura, demandem maior tempo para instalação 
ou fornecimento deverão ser providenciados pela Contratada em tempo hábil, visando não 
acarretar descontinuidade à evolução da obra, em qualquer de suas etapas. 
 
As concorrentes deverão proceder à visita prévia ao local das obras e cercanias, de modo a 
obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação 
necessária à elaboração da proposta. 
 
As empresas, em suas propostas, deverão apresentar planilha com as discriminações dos 
serviços, quantitativos e custos unitários. Deverão ser discriminados os percentuais incidentes 
sobre o valor total da obra, ou seja, o BDI (Bonificação deDespesas Indiretas). A planilha 
orçamentária e o cronograma físico-financeiro de preenchimento, conforme modelo oferecido 
no edital, devem ser assinados e preenchidos com clareza e precisão, e sem emendas ou rasuras. 
As licitantes nela consignarão o preço de cada fase ou subfase da obra bem como o preço total 
da obra e serviços. 
 
A empresa vencedora deverá apresentar a composição de preços até 15 dias corridos após a 
homologação da licitação.Após 30 dias da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar o 
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria de Construção – (PCMAT) e 
Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais (PPRA). A empresa vencedora também deverá 
apresentar documento indicando a empresa responsável pela remoção e destinação correta dos 
resíduos da obra a ser executada. 
 
 

5. FISCALIZAÇÃO  

Os serviços contratados serão fiscalizados pela Superintendência de Infraestrutura do 
PRODETUR NACIONAL PE. 

O coordenador que atuará em nome da CONTRATANTE se responsabilizarápela coordenação 
das atividades objeto do presente Termo e pelo recebimento e aprovação, em nome da 
Contratante, das medições e outros produtos a serem entregues pela Contratada. 
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6. ORÇAMENTO 

O orçamento previsto para a execução das obras objeto deste Termo de Referência,conforme 
planilhas orçamentárias, é de R$3.608.815,76 (TRÊS MILHÕES, SEISSENTOS E OITO MIL, 
OITOCENTOS E QUINZE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) 

Neste valor deverão estar incluídos todos os custos, impostos, taxas, tributos, encargos sociais e 
trabalhistas e outros que, direta ou indiretamente, decorram da prestação do serviço, sem 
inclusão de expectativa inflacionária ou encargos financeiros. 
 
 
 

7. QUALIFICAÇÃO  
 
7.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL DAEMPRESA 

 
7.1.1.  EXPERIÊNCIA DA EMPRESA 

 
Deverá ser exigida da empresa concorrente, comprovação de aptidãotécnica para execução dos 
serviços a serem contratados, através de: 

a) comprovante de registro da empresa, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA,com jurisdiçãosobre o domicílio da sede do licitante; 

b) atestado(s) ou Declaração (ões) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado acompanhado da respectiva CAT - Certidão de Acervo Técnico emitida pelo 
CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, comprovando que a 
empresa licitante desempenhou atividade compatível com o objeto desta licitação, 
entendido como tal obras de galpões em estrutura metálica, com no mínimo 4.200,00 m², 
e que tenha realizado, em um único contrato, os requisitos apresentados na qualificação 
técnica dos serviços que trata o item c, devidamente comprovados; 

c) comorequisito mínimo necessário, para as empresas comprovarem as parcelas de maior 
relevância das obras de forma a demonstrar condições de executar o objeto licitado, são 
discriminados a seguir: 
- Fornecimento, fabricação  e montagem de estrutura metálica para coberta, inclusive 
pinturas de proteção da mesma.- 43.800 kg.   
- Fornecimento e instalações de telhas em chapas metálicas, de aço zincada, para 
estrutura metálica, inclusive perfis de acabamentos – 2.000,00m²; 
- Execução de solo cimento, abrangendo espalhamento, homogeneização, umedecimento 
e compactação mecânica leve para fundações em quaisquer tipo de estrutura – 190m²; 
- Fornecimento e instalação de cabo de cobre flexíveis ou rígidos de 2,5mm² - 7.000,00m 
 

d) NÃO SERÁ admitido o somatório de atestados para comprovar os quantitativosexigidos 
de cada item. Os atestados poderão ser apresentados da seguinte maneira,desde que 
atendido ao item “b” desta qualificação: 

            (i) Um atestado para cada item exigido ou; 
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(ii) Atestado que contenha um ou mais itens exigidos. 
 
 

7.1.2DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS 
 

Deverá a empresa concorrente apresentar disponibilidade através de declaração que 
disponibilizará os equipamentos necessários à execução das obras, conforme relação 
discriminada a seguir:  

 
01 – Betoneira; 
01 – Caminhão Basculante 170 HP 
01 – Caminhão Carroceria Fixa 
01 – Retroescavadeira 
01 – Veículo Leve 
01 – Equipamentos (máquinas de solda, furadeiras e aparafuzeiras) 
01 – EPI’s 
 

7.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL  

Para execução dos serviços constantes do escopo, a concorrente deverá apresentar comprovação 
de possuir no seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior (Engenheiro Civil). 

Deverá apresentar tambémcurrículo do profissional devidamente assinado, acompanhado de 
declaração do profissional autorizando a empresa a incluí-lo na equipe, firmada com data 
posterior à publicação do edital, e comprovação de regularidade junto ao CREA para os 
profissionais que assim a legislação exigir e que conjuntamente atendam à habilitação mínima 
discriminada a seguir:  
 

- 1 Engenheiro Civil, com no mínimo 05 anos de experiência profissional e que 
tenha realizado, mediante comprovação de Certidão de Acervo Técnico – CAT 
expedida pelo CREA da(s) região(ões) onde o(s) serviço(s) tenha(m) sido 
realizado(s), obras de coberta metálica.. 

 

A empresa indicará na sua proposta o responsável técnico pela obra, cuja experiência e 
qualificação deverão ser compatíveis com os requisitos de similaridade relativos às parcelas de 
maior relevância e valor significativo das obras, como definidos nos itens “b” e “c” deste Termo 
de Referência.  
 

A comprovação do vínculo profissional poderá se dar mediante contrato social, registro na 
carteira profissional, ficha de empregado, contrato de trabalho ou declaração de profissional 
autônomo, que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos 
serviços, constando de sua disponibilidade em acompanhar os serviços à época de sua execução. 
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A substituição de qualquer técnico só poderá ser concretizada com a solicitação justificada e 
anuência por escrito da Superintendência de Infraestrutura do PRODETUR, por 
técnicoigualmente qualificado. 
 
 

7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

7.3.1. Volume Médio Anual de Obras 
Ter realizado, nos últimos 5 (cinco) anos, um volume médio anual de Obras de, no mínimo, R$ 
3.608.000,00 (TRÊS MILHÕES ESEISSENTOS E OITO MIL REAIS). 

7.3.2. Patrimônio Líquido  
Patrimônio líquido de no mínimo 10 % (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
constante nopresente edital, através de contrato social, estatuto social ou balanço patrimonial. 

7.3.3. Índice de Liquidez  
A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), e 
LiquidezCorrente (LC), resultantes da aplicação das formulas abaixo, com os valores extraídos 
de seu balanço patrimonial, acompanhados das respectivas memórias de calculo: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Liquidez Geral (LG) = ------------------------------------------------------------------- ≥ 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Liquidez Corrente (LC) = ------------------------------ ≥1,00 

Passivo Circulante 
 

8. PRAZO CONTRATUAL – VIGÊNCIA 

O Prazo da Vigência contratual deverá ser de 270 (duzentos e setenta) dias corridos contados da 
data do recebimento da ordem de serviço. 

 
9. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

O Prazo da execução do objeto será de 180(cento e oitenta) dias corridos a partir da assinatura 
da Ordem de Serviço, conforme cronograma. 

 
10. CONSÓRCIO  

Não será admitida a participação sob a forma de consórcio.  
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11. SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação da totalidade ou parte dos serviços relacionados a presente 
obra, salvo serviços especializados com a prévia anuência da Superintendência de Infraestrutura, 
limitada ao percentual de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato. 

 
12. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

O presente Termo de Referência foi elaborado pela Engenheira Civil e Coordenadora de 
Infraestrutura - Cristiane Viana, e pelo Engenheiro Civil e Superintendente de Infraestrutura - 
Joel Vicente Muniz Costa.  

 
13. RELAÇÃO DE ANEXOS 

- Planilha Orçamentária; 

- Cronograma Físico-Financeiro; 

- Composição do BDI; 

- Projetos Executivo; 

- ART 
 


